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LEI NO 1 927 ,DE 5 DE NOVE,JBRO DE 1 96). 

Cria um P6sto de Saúde em Cassilândi, 

e'dá outras providências. 

Faço saber que a ~ssembléia Legislativa do Estad 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 10 - Fica criado um Pôsto de Saúde na cid 
de de Cassilândia. 

Artigo 20 - As despesas decorrentes desta lei co, 
rerão à conta de verba pr6pria consignada no orçamento par, 
o exercicio de 1 96~. 

Artigo )0 - Esta lei entrará em vigor na data d. 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

Palácio,Alencastro, em Cuiabá 5 de Novembro de 196: 
1~22 da Independência e 752 da República. 
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